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RESOLUÇÃO N''236/2015

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO ÍNTERGESTORES BIPARTITE-CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n®. 185-P,
de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 16 de dezembro de 2015, às
09 horas, no auditório da SESA, na Enseada do Suá, Vitória-ES.

Considerando a Portaria n. 1.459 de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito
do SUS, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria n. 650 de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os
Planos de ação regional e municipal para implantação da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria n. 1020 de 29 de maio de 2013, que institui as diretrizes
para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os
critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referencia à Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera
(CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha;

RESOLVE:

Art.l°- Homologar as Resoluções n. 0284/2015 - CIR Central, que aprova
instituir os Agentes Vinculadores das gestantes dos municípios da Região
Central e das Maternidades de Referencia para o Risco Habitual e Alto
Risco da Rede Cegonha.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 17 de dezembro de 2015.
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